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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  i.- 
AO PROJETO DE LEI N° 1810/2016 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 1810/2016 °Art. 6°, renumerando os 
seguintes. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Belo Horizonte, 06 de junho de 2016. 
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Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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